
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
" 5 evta dan "\ a,tcetúao"

oRDEM DE SERV|ÇO Ne 15/2021.

- Que os despachos e ou solicitações feitos pela Presidência e ou Mesa
Diretora aos Servidores, para proceder determinada atividade, seja retornado a
Presidência com prestêza e no máximo em 10 dias, em vista que a Casa
necessita emitir resposta na maioria das situações, e tem prazo para isso, pela
Lei de acesso a informação, entre outros. Em relação as solicitações de órgãos
que estipulam prazos, seja dentro do estabelecido.
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A Mesa Diretora da Câmara Municipal, no uso de suas
atribuições legais, DETERMINA o seguinte:
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